
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Denomina  “Rotatória  Márcio  Heleno
Henrique“ a rotatória localizada na BR-488,
em Aparecida, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Rotatória Márcio Heleno Henrique“ a

rotatória  localizada  no  Km 6 da  rodovia  BR-488,  no  entroncamento  com a

rodovia BR-116, no Município de Aparecida, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  prestar  justa

homenagem a cidadão que encheu de orgulho a sociedade aparecidense e

trouxe incontáveis alegrias a nosso povo.

Trata-se  de  Márcio  Heleno  Henrique,  futebolista  que,  na

década de 1980, escolheu nosso Aparecida Esporte Clube para desfilar toda

sua  categoria  e  habilidade  com  a  bola  nos  pés.  O  gramado  do  Estádio

Municipal 17 de Dezembro foi palco de espetáculos do futebol proporcionados

por Márcio Heleno que, até hoje, inspiram saudades nos amantes do esporte

bem jogado. 

Foi  com  a  camisa  do  Aparecida  E.C.  que,  em  1982,  esse

grande atleta  estabeleceu-se como maior  artilheiro  do  Brasil,  superando os

números  de  craques  contemporâneos  como  Zico,  Sócrates  e  Dinamite  e

colocando nosso clube e nossa cidade sob os holofotes do esporte nacional.
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Nascido na cidade de Recreio/MG, em 24 de março de 1955,

Márcio Heleno faleceu em Aparecida/SP, no dia 23 de setembro de 2014.

Por  fim,  em  atenção  à  Súmula  nº1/2013  da  Comissão  de

Cultura desta Casa, anexamos a Moção nº 6/2021 da Câmara Municipal de

Aparecida, a título de evidência da concordância com a homenagem proposta.

Pelas alegrias dadas ao povo aparecidense e pelo exemplo de

profissionalismo  e  amor  ao  esporte,  consideramos  justa  a  homenagem  e

rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-6757
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